
O Código de Transito Brasileiro (CTB)
obriga o uso de lonas ou telas de
proteção no transporte de cargas.

Segundo Art. 102 do CTB o veículo de
carga deverá estar devidamente
equipado quando transitar, de modo a
evitar o derramamento de carga sobre a
via.

USO DE LONA E TELA DE
PROTEÇÃO EM CAMINHÕES

Não utilizar estas proteções de carga é
colocar em risco a segurança de todos

e do meio ambiente.

Dirija com responsabilidade!
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